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PROJETO DE LEI nº _______/ 2019,
dispondo sobre a criação do Dia das
Tradições das Raízes de Matrizes
Africanas e Nações do Candomblé, a ser
comemorado anualmente em 21 de
Março, e dá outras providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Senhor Presidente,
 
Originário da África, da cidade de Ifé, comunidade da etnia Iorubá, também conhecida como
Nagô, localizada no Sudoeste da atual República Federal da Nigéria, o Candomblé
desembarcou no Brasil junto com as grandes levas de escravos no século XVI. Atualmente
reconhecido como religião, o Candomblé foi bastante marginalizado num passado não muito
distante.
 
Inicialmente proibida e considerada como ato criminoso, a prática do Candomblé chegou a
ser impedida por vários governos, sendo seus adeptos perseguidos e presos pela polícia.
 
O sincretismo entre a religiosidade africana e o catolicismo sempre foi, até mesmo por conta
desse histórico de perseguições e de discriminação, um dos aspectos mais destacados do
Candomblé, que continuou a cultuar seus Orixás.
 
O sincretismo do Candomblé, na verdade, teve sua origem na própria África, quando, à
época da colonização, coexistiu uma grande diversidade de povos e culturas interagindo
entre si. O Candomblé é uma religião monoteísta, na qual existe um único Deus criador do
universo e deuses menores que regem a natureza e a vida dos homens, estes últimos são
os Orixás.
 
As diversas religiões afro-brasileiras formaram-se em diferentes áreas do Brasil. Há cerca de
40 anos, o Candomblé era tido como religião de negros, restrita basicamente aos Estados
da Bahia e de Pernambuco. Com a intensificação do movimento migratório da população do
Nordeste em busca das grandes cidades do Sudeste e Sul do país, a partir dos anos 1960, o
Candomblé passou a se apresentar como religião também para segmentos da população de
origem não africana.
 
Assim, o Candomblé encontrou condições sociais e culturais favoráveis para o seu
renascimento em locais em que a presença de instituições de origem negra era, até então,
inexpressiva.
 
Hoje, o Candomblé é uma religião que cresceu em todo o Brasil. Segundo pesquisas
recentes, cerca de 3 milhões de brasileiros, ou 1,5% da população total, declararam o
Candomblé como sua religião.
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Diante do exposto,
 
Submetemos à superior consideração do plenário o seguinte:
 
 
 

PROJETO DE LEI nº _______/ 2019, dispondo sobre a
criação do Dia das Tradições das Raízes de Matrizes
Africanas e Nações do Candomblé, a ser comemorado
anualmente em 21 de Março, e dá outras providências.
 
Autor: Vereador Alemão Duarte - PT
 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Santo André, o Dia das Tradições das
Raízes de Matrizes Africanas e Nações do Candomblé, a ser comemorado anualmente em
21 de Março, fazendo parte do calendário oficial da cidade.
 
Parágrafo único: são finalidades da presente lei:
 
I – demarcar esta data com o objetivo de mobilizar a sociedade andreense acerca de um
seguimento religioso importante, do ponto de vista do trabalho social, cultural e educativo,
desenvolvido na cidade;
 
II – realizar e/ou promover seminários, conferências, palestras, feiras, exposições, encontros
e outras atividades que visem o debate, a reflexão e o aprofundamento do conhecimento
deste importante seguimento;
 
III – reconhecer oficialmente esta religião secular e toda a sua contribuição, advinda dos
coirmãos africanos, com todas as suas tradições, que tanto ajudaram o nosso país na
construção da nossa cultura, costumes e história;
 
IV – contribuir para desmistificar e erradicar o preconceito e a discriminação sofridos pelos
seus seguidores, tão presentes na sociedade.
 
 
 
Art. 2º A organização das atividades deste dia ficará a cargo dos grupos e entidades
voltadas ao Candomblé existentes na cidade, com o apoio do Executivo e do Legislativo.
 
 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de novembro de 2019
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Ver. Alemão Duarte  
 

VEREADOR
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